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DECRETO N° 1.291, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE Â REATIVAÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 1® - Fica reativada a Escola Municipal de Educação Infantil “Chácara das Rosas” sito à 
Rua das Margaridas n°15 , Chácara das Rosas, Jacupiranga/SP, a partir de 1° de janeiro de 2014,

ARTIGO 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário

Prefeitura Municipal de Jacuph'ái^, 04 de setembro de 2013.
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